ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(Casa de Félix Araujo)
GABINETE DO VEREADOR FRANK ALVES

REQUERIMENTO
ADIADO DESPACHO
/ /12025 | Aprovado em / /12026
Presidente 1° Secretario

EMENTA: REQUER A SUBSTITUIGAO DAS LAMPADAS E DOS PONTOS DE ILUMINACAO
PUBLICA DA RUA JOSE FARIAS DE NOBREGA, NO MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE.

Vossa Exceléncia Senhor Presidente, da Camara Municipal de Campina Grande,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

E de conhecimento publico o interesse da Prefeitura Municipal de Campina Grande, por meio
da SESUMA, em promover melhorias essenciais na luminagéo pablica e na seguranca urbanistica
deste municipio. .

Em razéo disso, o Vereador Frank Alves vem requerer, na forma do art. 176 e seguintes do
Regimento Interno da Camara Municipal de Campina Grande, a substituicdo das lampadas e dos
pontos de iluminagédo pablica da Rua José Farias de Noébrega, neste municipio.

O presente requerimento tem como fundamento o apelo dos moradores da localidade, que ha
consideravel periodo enfrentam sérias deficiéncias na prestacao do servico de iluminagéo publica.
Verifica-se a existéncia de luminarias queimadas, lampadas com baixa eficiéncia luminosa e estruturas
danificadas, ocasionando trechos com iluminac&o insuficiente ou completamente as escuras durante o
periodo noturno.

Tal cenario tem provocado sensacéo constante de insegurancga entre os residentes, além de
dificultar o deslocamento de pedestres e veiculos, contribuindo para o aumento da vulnerabilidade da
area e favorecendo a préatica de delitos contra o patriménio e contra a integridade fisica das pessoas.
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Considerando que a iluminagéo plblica adequada é instrumento indispensavel a promogéo
da seguranga, da mobilidade urbana e da qualidade de vida da populacéo, a substituicdo dos
equipamentos defeituosos, bem como a verificagdo e manutencio da rede elétrica local, configuram
providéncias urgentes e de relevante interesse social.

Diante do exposto, requer-se que, apés cumprida a tramitagdo regimental, o presente
expediente seja encaminhado a SESUMA, para que sejam adotadas, com a méaxima urgéncia, as
providéncias necessarias ao atendimento da presente solicitagao.

Certo da sensibilidade dos nobres pares diante dos fatos apresentados, requer-se, apés a
oitiva do Plenario, a aprovacéo do presente requerimento.

Atenciosamente,
Sala das Sessbes da Camara Municipal de Campina Grande, “Casa de Félix Araujo”.

28 de janeiro de 2026.
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F ALVES
Vereador
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